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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°069/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n°69/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/08177, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Aquisição de aquisição de veículos 0KM para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento Integrado.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 De 07 de outubro de 2024 –07:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 21 de outubro de 2024 –

 

08:30 Horas (Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

22

 

de  outubro

 

de 2024 –

 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 04 de outubro de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 074/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/09900

 

com critério de julgamento 
(menor preço por Lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE SELF SERVICE E ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS 
EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, NA CIDADE DE BATAGUASSU –

 

MS.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 07

 
de outubro

 
de 2024 –07:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 21

 
de outubro

 
de 2024 –

 
08:30 Horas (Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 
21

 

de 

 

outubro de 2024 –

 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 04

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

Processo Administrativo n°. 10483/2024.

  

Extrato de justicativa de inexigibilidade de chamamento público para termo de fomento

 

Proponente:

 

Associação

 

Desportiva de Ciclismo e Atletismo de Nova Andradina, CNPJ n°. 

06.219.095/0001-15

 

Objeto:

 

Fortalecer a estrutura da Associação Desportiva de Ciclismo e Atletismo de 

Nova Andradina, por meio da aquisição de um veículo usado, com o objetivo de promover a participação 

ativa dos associados de ciclismo de Nova Andradina em competições e eventos esportivos, tanto
 

em nível 

regional quanto estadual e nacional. Valor do fomento: R$ 20.000,00  (vinte  mil reais)  Vigência:  

31/12/2024. Justicativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo 

administrativo n°. 09163/2024, torna-se público a justicativa de inexigibilidade de chamamento público 

com fulcro no art. 31, inciso II, da Lei 13.019/2014, haja vista emenda impositiva especíca (Lei Municipal 

n. 1800) autorizando o Poder Executivo a repassar recursos nanceiros à proponente.

 

Fica aberto o prazo 

de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014.

 

Nova Andradina-MS, 04

 

de outubro

 

de 2024. Giuliana Masculi Pokrywiecki, Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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PORTARIA Nº. 867

 

de 4

 

de Outubro

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

contido no

 

Despacho

 

SIGA Nº PM-DES-2024/43807,

 

de 27

 

de setembro

 

de 2024,

 

no qual solicita a designação

 

da

 

servidora

 

abaixo como Fiscal

 

dos

 

Contratos

 

147/2024

 

e 148/2024

 

da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 

(PM-ADM-
2023/02290);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º Designar a servidora pública municipal  FABIANA DE MELLO SANTANA ,  matrícula n.º  

12.762, sem
 

remuneração e sem prejuízos das suas atribuições de Assessor
 

Governamental
 

I
 

da Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão, para exercer a função de scal dos

 
contratos

 
147/2024,

 
entabulado

 
entre o 

Município

 

de Nova Andradina e a Empresa

 

Planeta

 

Água

 

E Gás

 

Ltda

 

e o contrato 148/2024, entabulado

 

entre o 
Município

 

de Nova Andradina e a Empresa

 

M. R. de

 

Sousa

 

Distribuidora

 

de

 

Gás.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de outubro

 

de 2024.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 868

 

de 4

 

de Outubro

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

contido no

 

Despacho

 

SIGA Nº PM-DES-2024/43807,

 

de 27

 

de setembro

 

de 2024,

 

no qual solicita a designação

 

da

 

servidora

 

abaixo como Fiscal

 
do

 
Contrato

 
149/2024

 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 
(PM-ADM-2023/02290);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º Designar a servidora pública municipal  GRAZIELI SANTOS DE OLIVEIRA,  matrícula n.º  

9.879, sem
 

remuneração e sem prejuízos das suas atribuições de Gerente
 

de Serviços Concedidos e Contratados
 da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para exercer a função de scal do

 
contrato

 
149/2024,

 
entabulado

 entre o Município

 

de Nova Andradina e a Empresa

 

Planeta

 

Água

 

E Gás

 

Ltda.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de outubro

 

de 2024.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 869

 

de 4

 

de Outubro

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

contido no

 

Despacho

 

SIGA Nº PM-DES-2024/43807,

 

de 27

 

de setembro

 

de 2024,

 

no qual solicita a designação

 

da

 

servidora

 

abaixo como Fiscal

 
do

 
Contrato

 
150/2024

 
da Secretaria Municipal de Assistência

 
Social e Cidadania

 
(PM-ADM-

2023/02290);
 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º Designar a servidora pública municipal  VEREDIANA VICTOR DE OLIVEIRA,  matrícula n.º  12.784, sem

 
remuneração e sem prejuízos das suas atribuições de seu cargo de Gestor de Serviços 

Organizacionais

 

da Secretaria Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania, para exercer a função de scal do

 
contrato

 

150/2024,

 

entabulado

 

entre o Município

 

de Nova Andradina e a Empresa

 

Planeta

 

Água

 

E Gás

 

Ltda.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de outubro

 

de 2024.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado o

 

AR. RP. CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL LTDA :

 

DO OBJETO: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, 
especializada, para aquisição e renovação de Certicado Digital do tipo A-3 (e-

 

CPF e e-CNPJ) com 
token para atender os departamentos da Prefeitura, utilizando o saldo remanescente da Ata de 
Registro de Preços n.: 07/2024, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-2024/44036

 

e

 

parecer jurídico de 
s. 724-725, e

 

demais

 

especicidades constantes no Anexo I –

 

termo de referência do Edital

 

do Pregão 
Presencial nº 147/2023, constante do Processo n° PM-ADM-2023/05827

 

e, em especial, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação da contratada.

 
 

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em 
R$ 29.380,00 (vinte e nove mil trezentos e oitenta reais.).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do 
Orçamento para o exercício de 2024:

 

Proj. Ativ. 2.090 –

 

Gestão da Secretaria de Finanças e Gestão;

 

Dotação 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURÍDICA

 

Cód Reduzido: 147.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato 
pelo período de 12 (doze) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 
57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 02

 

de Outubro

 

de 2024.

 
 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA

   

AR. RP. CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA

 

Secretário

 

Municipal de Finanças

  

Stefany Oliveira Carvalho

 
 

E Gestão

     

Contratado

 

Ordenador

 

de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO 172/2021

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa N.A. CONSTRUTORA 
E COMERCIO LTDA –

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula quarta, para o período compreendido entre os dias 24/09/2024

 

a 24/09/2025

 

(12 meses), bem 
como manter os valores pactuados no Contrato n° 172/2021 de R$ 17.592,00 (dezessete mil, quinhentos 
e noventa e dois reais), tendo em vista se tratar de prestação de serviços de natureza contínua, ou seja, 
na contratação de empresa especializada em fornecimento de internet via bra, para atender a escola 
municipal Delmiro Salvione Bonin. Conforme Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
solicitação 836/2021, sendo que a empresa atende satisfatoriamente as necessidades do Município,  com 
fulcro no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 
            

Nova Andradina –

 
MS, 23

 
de setembro de 

2024.

  
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

N.A. CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA -

 

ME

 

Secretária Municipal de Educação

 

Nadia Alves Dos Santos

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 49/2024 E CONTRATO N° 50/2024.

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO Nº 49/2024 e CELEBRADO COM

 

A EMPRESA:

 

L. DE ALMEIDA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS –

 

CNPJ: 37.406.017/0001-53 e CONTRATO N° 50/2024 CELEBRADO 
COM A EMPRESA: M J ALVES SOUZA –

 

CNPJ: 31.824.114/0001-80.

 

O

 
presente processo

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 

contento pelo contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) ordenador

 

(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus e feitos legais.

 

                                                   

Nova Andradina-MS, 04

 

de

 

outubro

 

de 2024

 
 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 145/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 145/2023,

 

no valor global de R$: 1.868.130,00

 

(um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e trinta reais), 
sendo utilizado a importância

 

de R$:

  

311.230,00

 

(trezentos e onze mil, duzentos e trinta reais), do 
processo n°:PM-ADM-2023/01726, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

SANTOS E GIULIANI,

 

CNPJ

 

n°:

 

21.752.958/0001-09.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Setembro

 

de 2024. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 146/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 146/2023,

 

no valor global de R$: 278.575,00

 

(duzentos e setenta e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais), 
sendo utilizado a importância

 

de R$:

  

213.431,92

 

(duzentos e treze mil, quatrocentos e trinta e um reais 
e noventa e dois centavos), do processo n°:PM-ADM-2023/01726, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA ,

 

CNPJ

 

n°:

 

08.021.757/0002-54.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Setembro

 

de 2024. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 147/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 147/2023,

 

no valor global de R$: 892.350,00 (oitocentos e noventa e dois reais e trezentos e cinquenta reais), 
sendo utilizado a importância

 

de R$:

  

714.650,00

 

(setecentos e quatorze mil, seiscentos e cinquenta), 
do processo n°:

 

PM-ADM-2023/01726, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

C.C.M. SOLUCOES EM SAUDE 
LTDA,

 

CNPJ

 

n°:

 

44.106.491/0001-25.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de Setembro

 

de 2024. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°198/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

198/2023, no Valor 
de R$:

 

87.500,00

 

(oitenta e sete mil e quinhentos reais), sendo utilizado o valor de R$:

 

0,00 (zero reais), 
do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

147/2023,

 

celebrado 
com a Empresa:

 

C.C.M. SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ nº :

 

44.106.491/0001-25.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°199/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

199/2024, no Valor 
de R$:

 

175.475,00

 

(cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), sendo utilizado 
o valor de R$:

 

0,00 (zero reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de 
Preço n°:

 

146/2023,

 

celebrado com a Empresa:

  

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA , CNPJ nº :

 

08.021.757/0002-54.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°200/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

200/2024, no Valor 
de R$:

 

189.990,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa reais), sendo utilizado o valor de 
R$:

 

0,00 (zero reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

145/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

SANTOS E GIULIANI, CNPJ nº :

 

21.752.958/0001-09.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

03 de Outubro de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°550/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

550/2024, no Valor 
de R$:

 

87.750,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), sendo utilizado o valor de R$:

 

87.750,00 
(oitenta e sete mil e quinhentos reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de 
Registro de Preço n°:

 

147/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

C.C.M. SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ 
nº :

 

44.106.491/0001-25.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

01 de Outubro de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°551/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

551/2024, no Valor 
de R$:

 

175.475,00

 

(cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), sendo utilizado 
o valor de R$:

 

175.431,94 

 

(cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e 
quatro centavos), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

145/2023,

 

celebrado com a Empresa:

  

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA , CNPJ nº :

 
08.021.757/0002-54.

 

As referidas Notas de Empenho
 

estão
 

sendo encerradas
 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

01 de Outubro

 

de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°552/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

552/2024, no Valor 
de R$:

 

189.990,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa reais), sendo utilizado o valor de 
R$:

 

189.990,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e noventa reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-
2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

145/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

SANTOS E 
GIULIANI, CNPJ nº :

 

21.752.958/0001-09.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

24

 

de Outubro de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1364/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1364/2024, no Valor 
de R$:

 

455.050,00

 

(quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta reais), sendo utilizado o valor 
de R$:

 

0,00 (zero reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço 
n°:

 

147/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

C.C.M. SOLUCOES EM SAUDE LTDA , CNPJ nº :

 

44.106.491/0001-25.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1827/2024

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1827/2024, no Valor 
de R$:

 

455.050,00

 

(quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta reais), sendo utilizado o valor 
de R$:

 

435.400,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-
2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

147/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

C.C.M. 
SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ nº :

 

44.106.491/0001-25.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1962/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1962/2023, no Valor 
de R$:

 

191.750,00

 

(cento e noventa e um mil, setecentos e cinquenta reais), sendo utilizado o valor de 
R$:

 

191.750,00 (cento e noventa e um mil, setecentos e cinquenta reais), do Processo nº:

 

PM-ADM-
2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

147/2023,

 

celebrado com a Empresa:

 

C.C.M. 
SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ nº :

 

44.106.491/0001-25.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

01 de Outubro de 2024.

 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1964/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1964/2023, no Valor 
de R$:

 

38.000,00

 

(trinta  e oito mil reais), sendo utilizado o valor de R$:

 

37.999,98

 

(trinta e sete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), do Processo nº:

 

PM-ADM-2023/01726,

 

pertencente a Ata de Registro de Preço n°:

 

146/2023,

 

celebrado com a Empresa:

  

COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA , CNPJ nº :

 

08.021.757/0002-54.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

27

 

de Setembro

 

de 2024.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde
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03/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2004/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.805.706,15

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA

1.299,90

42.456.341/0001-16

190,68

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.807.006,05

1.807.196,73

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  PARA  REMOVER  SUJIDADES  DOS  VEÍCULOS  LOTADOS  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  SAÚDE.  (Ata
S.R.P.  nº  168/2024  -  P.E.  nº  37/2024  -  processo  PM-ADM-2024/03819)

Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 168/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 37/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 168/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

FREI ANTONIO - 2425 Dourados MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

37/2024

3819/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

82020-8

Corrente

03/10/2024

(67) 8483-1078Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.299,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.807.196,73

Valor Dotação: 1.000.000,00

Data:

Data: 03/07/2024

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

Secretário Mun. de Saúde - Port.

03/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3752/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR E OUTROS VEICULOS

Natureza de Despesa:

2027

1.500.1001

3.3.90.30.21.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.337.390,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA

2.599,80

42.456.341/0001-16

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.339.989,80

1.339.989,80

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA REMOVER SUJIDADES DOS VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. (Ata S.R.P. nº 168/2024 - P.E. nº 37/2024 - processo PM-ADM-2024/03819)
Cláusulas Contratuais:
I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 168/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 37/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 168/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.

IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

FREI ANTONIO - 2425 Dourados MS

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

37/2024

3819/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

82020-8

Corrente

03/10/2024

(67) 8483-1078Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.599,80

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.339.989,80

Valor Dotação: 900.000,00

Data:

Data: 03/07/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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AVENIDA SENADOR AURO SOARES DE M. ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 

Processo n° 089/2024

 

 

1.

 

Autorizo a contratação com

 

inexigibilidade

 

de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, parecer 066/2024 
exarado pelo Conselho Deliberativo, e documentos acostados ao processo constando

 

que a referida inexigibilidade

 

de 
Licitação

 

nº 003/2024,

 

tem sustentação Artigo 74, inciso III

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo referente

 

a

 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Consultoria Jurídica, para atuar em assessoria e consultoria conforme Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar e documentação apresentada pela Empresa que comprova a expertise dos prossionais com 
ampla experiência na área jurídica voltada para

 

o Regime Próprio de Previdência Social. 

 
 

3.

 

Favorecida:

 
 
 

3.1

 

ADEMIR DE OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ sob o n.º 32.231.902/0001-25,

 

perfazendo 
um valor estimado de R$ 152.400,00

 

(cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), divididos em 12 parcelas

 

mensais

 

de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

 
 

4.

 
Proj./Ativ.:

 
2.116 -

 
Manutenção E Enc. C/ Atividades Administrativas Do Previna

 
 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.00 – Serviço de consultoria   
 Código Reduzido:

 

07.

 
 

5.

 

Condições de Pagamento:

 

O valor pactuado será pago em 12 parcelas.

 
 

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

07

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente

  

 

__________________________________________________________________________________________________

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
 

CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pelo Agente de contratação, pertinente a 
Inexigibilidade

 

de Licitação

 

nº 003/2024

 

a que trata o

 

Processo Administrativo n° 089/2024.

 
 

CONSIDERANDO, por m, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso 
pendente,

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO seu objeto à empresa:

 
 

ADEMIR DE OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, inscrita no CNPJ sob o n° 32.231.902/0001-25, R$ 
152.400,00 (cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 12.700,00 
(doze mil e setecentos reais).

 
 

II –

 

O Agente de contratação para as providências pertinentes;

 
 

III

 

–

 

Publique-se na forma legal.

 
 

Nova Andradina/MS, 04

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente do PREVINA
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 � previna993@gmail.com

 

COMISSÃO ELEITORAL

 

DIRETOR FINANCEIRO

 

PREVINA 2024 

EDITAL 0 2/2024  

 

DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATURA

 

 

Nos termos da ata 01/2024 da Comissão Eleitoral

 

Diretor Financeiro do

 

PREVINA 2024, 

torna-se público o julgamento

 

das candidaturas protocoladas para o cargo de

 

Diretor 

Financeiro do PREVINA, com mandato de 26/10/2024 à 04/06/2025. 

 

1. Conforme calendário eleitoral Anexo I do Edital 01/2024 da Comissão Eleitoral 

do PREVINA, entre os dias 01 a 03 de outubro de 2024 foi recebida apenas 01

 

(uma) inscrição de candidatura.

 

 

2. Da inscrição

 
recebida, os membros da comissão avaliaram a documentação 

enviada pelo candidato nos termos da Lei 1.824/2024 e  do edital 01/2024 � 

Comissão Eleitoral

 
DIRETOR FINANCEIRO

 
PREVINA 2024, sobre tudo os 

itens indispensáveis para o deferimento das candidaturas: 

a. Cópia da cédula de iden�dade; 

 

b. Cópia do CPF;

 

c. Cópia do �tulo de eleitor; 

 

d. Comprovante de residência; 

 

e. Comprovante de Conclusão do Ensino Superior, reconhecido pelo MEC;

 

f. Cer�dão criminal da Jus�ça Estadual; www.tjms.jus.br; 

 

g. Cer�dão criminal da Jus�ça Federal; www.trf3.jus.br; 

 

h. Cer�dão Jus�ça Eleitoral, www.tse.jus.br. 

 

i. Cer�ficado realizado por en�dade cer�ficadora, nos termos definidos pela 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social do Ministério da Previdência, 

para o cargo pretendido respeitando a cer�ficação no nível do Pró-Gestão, 

previamente à sua candidatura.

 

3. A comissão deferiu a inscrição, haja vista

 

que único

 

inscrito enviou

 

a 

documentação solicitada e preencheu

 

todos os requisitos necessários. 
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 � previna993@gmail.com

 

4. Inscrição deferida:

 
 

NOME

 

RODRIGO AGUIRRE DE ARAÚJO

 

 
 

5. Nos termos do Edital 01/2024 Comissão Eleitoral PREVINA, está aberto o prazo 
para eventuais recursos das Inscrições, muito embora não tenhamos inscrições 
indeferidas os prazos do Calendário Eleitoral estão mantidos, desta forma o 
período da Campanha Eleitoral

 

está mantido, 16

 

de outubro a 18 de outubro 
de 2024. 

 

6. Após o prazo recursal a Comissão Eleitoral converterá a inscrição deferida em 
Candidatura Homologada, atribuindo número e apelido eleitoral para o 
candidato. 

 

Nova Andradina, 04 de outubro de 2024. 

 
 

Monique Renata Andrade Dausen

 

Presidente da Comissão Eleitoral

 
Alan Jelles Lopes Ibrahim

 

Secretário da Comissão Eleitoral

 
 
 
Kelly Cristina de Souza Campos Borba 

Membro da Comissão Eleitoral 

 
 

Suzana da Silva Souza Rocha 
Membro da Comissão Eleitoral 

 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro da Comissão Eleitoral  
 

Marcos Daniel Santi

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 
 

João Paulo Alves da Cunha 
Membro da Comissão Eleitoral 

 
 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Membro da Comissão Eleitoral 

 
 

José Aparecido Tavares 
Membro da Comissão Eleitoral 

 
 

Mara Cristina Desto dos Santos Moreira

 

Membro da Comissão Eleitoral

 
 
 

Átila Geraldo Oliveira Carvalho

 

Membro da Comissão Eleitoral 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 234A-6E04-F198-C924

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SUZANA DA SILVA SOUZA (CPF 000.XXX.XXX-10) em 04/10/2024 09:30:22 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALAN JELLES LOPES IBRAHIM (CPF 031.XXX.XXX-30) em 04/10/2024 09:42:27 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KELLY CRISTINA DE SOUZA CAMPOS BORBA (CPF 465.XXX.XXX-20) em 04/10/2024 09:43:59

(GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARA CRISTINA DESTO DOS SANTOS MOREIRA (CPF 806.XXX.XXX-87) em 04/10/2024 09:51:24

(GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARA IVANE DE OLIVEIRA COSTA (CPF 790.XXX.XXX-00) em 04/10/2024 10:00:17 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MONIQUE RENATA DE ANDRADE DAUSEN (CPF 974.XXX.XXX-49) em 04/10/2024 10:05:07

(GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PAULO CUNHA (CPF 008.XXX.XXX-06) em 04/10/2024 10:14:09 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ APARECIDO TAVARES (CPF 464.XXX.XXX-00) em 04/10/2024 10:54:56 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ATILA CARVALHO (CPF 051.XXX.XXX-74) em 04/10/2024 11:59:34 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS DANIEL SANTI (CPF 031.XXX.XXX-86) em 04/10/2024 12:10:12 (GMT-04:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://previna.1doc.com.br/verificacao/234A-6E04-F198-C924
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   78/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

110/2024

12/08/2024

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/10/2024

Pregão eletrônico

78/2024 - PE

110/2024

Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente para atender a
demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina - FUNSAU/NA.
PROCESSO SIGA HR-ADM-2024/00098

Participante: CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS P/ ESCRITÓRIO LTDA ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

2 AGENDA EXECUTIVA DIÁRIA 2025- 35,000 UN 17,73 620,55

11 CADERNO ESPIRAL CAPA FLEXIVEL DE 50 FOLHAS 20,000 UN 2,22 44,40

25 Envelope Oficio A4 SACO OURO 1.000,0 UN 0,37 370,00

26 Envelope para oficio 114x229 s/ RPC 75G 250,000 UN 0,10 25,00

27 ENVELOPE SACO KRAFT 370X470 250,000 UN 0,30 75,00

28 ENVELOPE SACO OURO 265X360 250,000 UN 0,47 117,50

29 ESTILETE ESTREITO 9 MM- CAIXA COM 12 UNIDADES 5,000 CX 10,20 51,00

30 Etiqueta adesiva branca multiuso 12 X 26mm- 100,000 FLS 0,73 73,00

32 EXPOSITOR ACRILICO DE MESA OU PAREDE 10,000 UN 27,82 278,20

36 FITA PARA DUPLA FACE FIXA FORTE 19 MM X 20 M 10,000 RL 47,43 474,30

37 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO CX C/5000 UNID 100,000 CX 3,25 325,00

39 Grampeador Grande de mesa- 5,000 UN 37,83 189,15

41 LAPIS PRETO 1205 CX C/ 144 UNID 2,000 CX 31,97 63,94

50 Marcador permanente p CD/DVD ponta fina 1.0- 30,000 CX 21,00 630,00

52 Organizador de Escritório- 20,000 UN 43,45 869,00

53 Papel Contact Transparente- 5,000 RL 11,27 56,35

55 PAPEL VERGÊ COR BRANCO 120G/M2 200,000 UN 0,23 46,00

58 Pasta Catalogo tipo capa dura- 30,000 UN 15,20 456,00

63 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO P/ 40 FLS 5,000 UN 36,79 183,95

Página: 2 / 4

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

64 PILHA ALCALINA 12V-23A 50,000 UN 2,08 104,00

65 PILHA ALCALINA AA 600,000 UN 1,65 990,00

66 Pilha Alcalina AAA 600,000 UN 1,43 858,00

71 PINCEL PARA QUADRO BRANCO AZUL CX C/12 UNID. 30,000 CX 17,20 516,00

72 PINCEL PARA QUADRO BRANCO VERM. CX C/12 UNID. 30,000 CX 17,20 516,00

79 RECADOS AUTO ADESIVOS REMOVÍVEIS 20,000 PCT 3,15 63,00

Total do Participante: 7.995,34

Participante: ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA

54 PAPEL SULFITE A4 75GR CX C/10 RESMAS- 300,000 CX 212,99 63.897,00

Total do Participante: 63.897,00

Participante: IRENE DE OLIVEIRA 02845096712

86 PILHA 9V BATERIA ALCALINA 10,000 UN 10,99 109,90

Total do Participante: 109,90

Participante: LEMOIGNE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

6 ARQUIVO MORTO PAPELÃO GIGANTE 50,000 UN 4,18 209,00

7 ARQUIVO MORTO PVC CORES 500,000 UN 3,95 1.975,00

12 CAIXA CORRESP. ACRÍLICA TRIPLA ARTIC. 20,000 UN 33,50 670,00

13 CANETA ESFEROGRÁFICA  AZUL CX C/50 UNID 20,000 CX 27,00 540,00

14 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA TRANSPARENTE 15,000 CX 27,00 405,00

15 COLA EM BASTAO 20G EMBALAGEM C12 UNID 10,000 CX 12,90 129,00

21 Colchete Nº 5- 5,000 CX 4,55 22,75

38 Grampeador Médio de mesa 26/6- 50,000 UN 12,30 615,00

43 Livro Ata 100 folhas- 40,000 UN 11,10 444,00

44 Livro Ata 200 folhas 5,000 UN 20,11 100,55

45 Livro Protocolo 50 folhas 30,000 UN 6,80 204,00

47 MARCA TEXTO AMARELA CX C/12 UNID. 10,000 CX 7,00 70,00

48 MARCA TEXTO VERDE CX C/12 UNID-VERDE 5,000 CX 6,95 34,75

49 MARCA TEXTO ROSA CX C/12 UNID-ROSA 5,000 CX 6,95 34,75

59 Pasta AZ (Registradora), tamanho Oficio- 20,000 UN 10,40 208,00

61 Pasta Oficio plástica 55mm de alt-com elástico- 40,000 UN 3,50 140,00

62 Pasta trilho de papelão 50,000 UN 1,50 75,00

74 Prancheta fabricada em chapa de fibra de madeira com pegador de
metal-

100,000 UN 3,75 375,00

75 Prendedor de Papel 32MM- 10,000 CX 5,15 51,50

76 Prendedor de Papel 51MM- 5,000 CX 13,35 66,75

77 QUADRO BRANCO MOLDURA ALUMÍNIO1,20 COMP. X 0,90 LARG. 5,000 UN 70,00 350,00

78 QUADRO BRANCO MOLDURA ALUMINIO 2,50 COMP. X 1,20 LARG. 5,000 UN 229,00 1.145,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

82 Suporte para durex Grande- 5,000 UN 19,90 99,50

Total do Participante: 7.964,55

Participante: MARIO SERGIO AMADO JUNIOR 05557930957

10 Bateria 3 Volts CR2032 60,000 UN 1,08 64,80

20 CALCULADORA SIMPLES DE MESA 12 DIGITOS 5,000 UN 9,99 49,95

Total do Participante: 114,75

Participante: MTH COMERCIO E SERVICOS LTDA

16 Clips 2/0 500 GR- 20,000 CX 8,84 176,80

17 Clips 4/0 500 GR- 30,000 CX 8,94 268,20

18 Clips 8/0 500 GR- 30,000 CX 8,79 263,70

19 Clips 10/0 500 GR- 30,000 CX 9,40 282,00

22 Colchete Nº 8- 10,000 CX 6,54 65,40

23 Colchete Nº 15 - 20,000 CX 15,10 302,00

31 Extrator de grampo em aço inox 3,000 CX 13,14 39,42

35 Fita Dupla face de Papel- 10,000 RL 7,68 76,80

40 Lacre de segurança numerado 16 cm preto- 30,000 PCT 16,60 498,00

60 Pasta oficio plástica 2CM, com elástico 50,000 UN 2,46 123,00

Total do Participante: 2.095,32

Participante: OMEGA MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

1 Apontador de Lápis com deposito retangular- 2,000 CX 15,30 30,60

3 Alfinete de Cabeça Colorida- 5,000 CX 2,50 12,50

4 ALMOFADA PARA CARIMBO N° 4 AZUL 5,000 UN 6,95 34,75

5 Apagador para quadro branco, Flip-top- 5,000 UN 4,10 20,50

8 BORRACHA BRANCA ESCOLAR CX C/40 UNID. 2,000 CX 9,05 18,10

9 BORRACHA PARA DINHEIRO- 30,000 PCT 11,95 358,50

24 DUREX 12MM X 50M - MEL 5,000 UN 1,95 9,75

33 FITA ADESIVA COLORIDA NA COR VERDE 12 MM X 10 M 20,000 UN 0,75 15,00

34 Fita Adesiva Larga Transparente- 150,000 UN 5,55 832,50

42 Livro Ata 50 folhas- 50,000 UN 8,00 400,00

46 Livro de controle de psicotrópicos com 100 folhas 10,000 UN 48,00 480,00

51 Molha dedo de Glicerina Atóxico- 24,000 UN 1,60 38,40

67 PILHA ALCALINA MEDIA C 60,000 UN 4,95 297,00

68 PINCEL ATÔMICO AZUL CX C/12 UNID. 5,000 CX 11,85 59,25

69 PINCEL ATÔMICO VERMELHO CX C/12UNID. 5,000 CX 11,85 59,25

70 PINCEL ATÔMICO PRETO CX C/12 UNID. 5,000 CX 11,85 59,25

73 Porta lápis organizador para mesa com suporte para lápis- 10,000 UN 8,50 85,00
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80 Régua transparente 100% poliestireno- 20,000 UN 1,10 22,00

81 Relógio de Parede Grande Analógico- 15,000 UN 35,00 525,00

83 TESOURA GRANDE 21 CM MOD. 160 8 ½ 30,000 UN 5,80 174,00

84 Tinta para Carimbo na cor Preto- 10,000 CX 35,00 350,00

85 Tinta para Carimbo na cor Azul- 10,000 CX 35,00 350,00

Total do Participante: 4.231,35

Total Geral: 86.408,21

03/10/2024Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   80/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

100/2024

12/08/2024
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/10/2024

Pregão eletrônico

80/2024 - PE

100/2024

Registro de preços para eventual aquisição de hortifrútis para atender a demanda da
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina - FUNSAU/NA. Processo SIGA HR-
ADM-2024/00100

Participante: PAPACOSTA & PAPACOSTA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 ABACAXI TIPO HAVAI (in natura) 180,000 UN 9,75 1.755,00

2 ABóBORA MADURA TIPO CABOTIÃ (in natura) 500,000 KG 6,47 3.235,00

3 ABóBORA TIPO PAULISTA (in natura) 400,000 KG 4,93 1.972,00

4 ABOBRINHA VERDE (in natura) 400,000 KG 6,21 2.484,00

5 ACELGA FRESCA (in natura) 720,000 UN 11,46 8.251,20

6 ALFACE CRESPA (in natura) 1.100,0 UN 5,09 5.599,00

7 ALMEIRÃO (in natura) 650,000 UN 5,96 3.874,00

8 BANANA MAÇÃ (in natura) 20,000 KG 11,71 234,20

9 BANANA NANICA (in natura) 450,000 KG 6,96 3.132,00

10 BETERRABA SEM FOLHAS (in natura) 320,000 KG 5,97 1.910,40

11 CHUCHU NACIONAL (in natura) 450,000 KG 5,68 2.556,00

12 COUVE FOLHA (in natura) 550,000 UN 6,68 3.674,00

13 LIMÃO TAITI (in natura) 60,000 KG 6,71 402,60

14 MAMÃO FORMOSA (in natura) 400,000 KG 11,64 4.656,00

15 MANGA (in natura) 200,000 KG 7,21 1.442,00

16 MARACUJÁ TIPO AZEDO (in natura) 50,000 KG 16,34 817,00

17 PEPINO TIPO JAPONÊS (in natura) 200,000 KG 6,93 1.386,00

18 PIMENTÃO AMARELO (in natura) 3,000 KG 21,01 63,03

19 PIMENTÃO VERMELHO (in natura) 3,000 KG 21,28 63,84
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

20 QUIABO (in natura) 50,000 KG 18,27 913,50

21 REPOLHO TIPO ROXO (in natura) 20,000 KG 10,56 211,20

22 RÚCULA (in natura) 100,000 UN 6,55 655,00

23 VAGEM (in natura) 200,000 KG 15,92 3.184,00

Total do Participante: 52.470,97

Total Geral: 52.470,97

03/10/2024Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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